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E  M  E  N  T  A 

PROCESSO TC N.º 02511/15 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL » PREFEITURA DE CAMPINA 
GRANDE » SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE » FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE » PROCEDIMENTO DE LICITAÇÃO » 
PREGÃO PRESENCIAL » REGULARIDADE »  ENCAMINHAR A 
DECISÃO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS DE 2015 »  
ARQUIVAMENTO. 

 

 

 

A C Ó R D Ã O   AC2 - TC - 00219/17 

 

 
 

01. PROCESSO: TC – Nº 02511/15 

02. ORIGEM: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPINA GRANDE – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

03. TIPO DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 16.544/2014/SMS/FMS/PMCG 

04. OBJETO DO PROCEDIMENTO: Registro de preços visando a aquisição de medicamentos hospitalar para 
atender as demandas dos hospitais: Instituto Elpídio de Almeida - ISEA; Hospital da Criança e do 
Adolescente Bezerra de Carvalho; Hospital Pedro I; Unidade de Pronto Atendimento; Hospital Municipal Dr. 
Edgley; Serviço do Atendimento Móvel e de Urgência - SAMU e SAE, do Município de Campina Grande-PB, 
durante o exercício de 2015. (fl. 53). 

05. AUTORIDADE HOMOLOGADORA: Luzia Maria Marinho Leite Pinto- Secretária Municipal de Saúde (fls. 
209/211). 

06. FONTE DE RECURSOS: Funcional Programática: 10.302.1011.2170 - Ações do ISEA / Casa de Passagem 
Gestante. 10.302.1011.2171 - Ações do Hospital Bezerra de Carvalho. 10.302.1011.2172 - Ações do 
Hospital Pedro I/ Centro de Imagem. 10.302.1011.2169 - Ações de Unidades de Pronto AtendImento - UPA. 
10.302.1011.2178 - Ações Gerais em Atenção MAC ambulatorial e Hospitalar. 10.302.1011.2168 - Ações do 
Serviço Atendimento Móvel e de Urgência SAMU. 10.305.1013.2185-Ações Programa Nacional Combate 
HIV, AIDS e Outras DST. Elemento da Despesa: 3390.30. Fontes de Recursos: 007 (SUS). 

07. LICITANTES VENCEDORAS E CONTRATOS: 

EMPRESA CNPJ CONTRATOS VIGÊNCIA VALOR  EM R$ 

1. CIRUFARMA COMERCIAL LTDA 40.787.152/0001-09 

16138/2015 4 meses 169.381,25 

16470/2015 4 meses 169.381,25 

16626/2015 7 meses 169.381,25 

2. A. COSTA COMÉRCIO ATACADISTA DE 
PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 

02.977.362/0001-62 

16139/2015 4 meses 79.910,25 

16471/2015 4 meses 79.910,25 

16627/2015 7 meses 79.910,25 

3. LARMED DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAL MÉDICO 
HOSPITALAR LTDA 

10.831.701/0001-26 

16142/2015 4 meses 2.989.665,75 

16468/2015 4 meses 2.877.176,75 

16624/2015 7 meses 2.914.103,75 
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4. NNMED DISTRIBUIÇÃO IMPORTAÇÃO E 
EXPORTAÇÃO DE MEDICAMENTOS LTDA 

15.218.561/0001-39 

16143/2015 4 meses 1.757.862,25 

16469/2015 4 meses 1.757.862,55 

16625/2015 7 meses 1.804.857,80 

5. EXATA DISTRIBUIDORA HOSPITALAR 
LTDA 

05.008.240/0001-56 

16145/2015 4 meses 55.450,00 

16438/2015 4 meses 73.750,00 

16615/2015 7 meses 82.620,00 

6. SOLUMED – DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E PRODUTOS PARA 
SAÚDE LTDA 

11.896.538/0001-42 

16144/2015 4 meses 109.227,50 

16472/2015 4 meses 109.227,50 

16628/2015 7 meses 109.227,50 

7. STOCK COMERCIAL HOSPITALAR LTDA 00.995.371/0001-50 

16146/2015 4 meses 5.286,00 

16473/2015 4 meses 5.286,00 

16629/2015 7 meses 5.286,00 

<<<<<<<<<<<<<   V A L O R     T O T A L  >>>>>>>>>>>>> 15.404.763,85 

 

INSTRUÇÃO PROCESSUAL 

 
A Auditoria em seu relatório inicial (fls. 973/978) informou que a modalidade de licitação 

foi determinada nos termos da Lei 10.520/02, com a presença da pesquisa de preços, conforme Artigo 

43, IV, da Lei nº 8.666/1993, das propostas vencedoras, conforme exigência da Lei 8.666/93, no seu 

Artigo 38, IV (fls. 2/69), dos documentos referentes à habilitação dos concorrentes, conforme artigos 

27 a 31 da Lei 8.666/93 (fls. 278/602 e 604/729), do ato de homologação de acordo com exigência do 

Artigo 38, VII, da Lei 8666/93 (fls. 209/211). 

Informou também que foi apresentado o Parecer jurídico fls. 215/217, exigido pela Lei 

8.666/93, no seu art. 38, parágrafo único, correspondente ao controle preventivo de legalidade. 

Por fim, a Auditoria entendeu pela regularidade da presente licitação na modalidade 

Pregão Presencial nº 16.544/2014/SMS/FMS/PMCG e dos contratos dela decorrente. 

 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO JUNTO AO TRIBUNAL 

 

Parecer oral, pela regularidade do procedimento licitatório em apreço. 

 

VOTO DO RELATOR 

 
O Relator vota de acordo como o entendimento da Auditoria e do Ministério Público, 

pelo(a):  

 

a) REGULARIDADE do procedimento de licitação, Pregão Presencial nº 

16.544/2014/SMS/FMS/PMCG, bem como dos Contratos, dele decorrentes, no 

seu aspecto formal; 

b) ENCAMINHAMENTO de cópia desta decisão à Prestação de Contas Anual, 

exercício de 2015, do Fundo Municipal de Saúde de Campina Grande para 

verificar a execução contratual. 

c) ARQUIVAMENTO destes autos 
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DECISÃO DA 2ª CÂMARA DO TCE-PB 

 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC Nº 02511/15 e 
considerando o Relatório da Auditoria e o Parecer Oral do Ministério Público junto 
ao Tribunal, os MEMBROS da 2a CÂMARA do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA 
PARAÍBA, na sessão realizada nesta data, ACORDAM: 

 
I. JULGAR REGULAR o procedimento de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial nº 16.544/2014/SMS/FMS/PMCG, bem como 
os Contratos, dele decorrentes, no seu aspecto formal; 

II. ENCAMINHAR cópia desta decisão à Prestação de Contas 
Anual, exercício de 2015, do Fundo Municipal de Saúde de 
Campina Grande para verificar a execução contratual.  

III. DETERMINAR o arquivamento destes autos. 
 

Publique-se, registre-se, intime-se e cumpra-se. 

Sala das Sessões da 2ª Câmara do TCE-PB – Mini Plenário Conselheiro Adailton Coêlho Costa. 

João Pessoa, 31 de janeiro de 2017. 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________________ 
Conselheiro Arnóbio Alves Viana 

Presidente da 2ª Câmara 

 

 
 

ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 
_______________________________________________________________ 

Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho 
Relator  

 

 

 
ASSINADO ELETRONICAMENTE NO FINAL DA DECISÃO 

_______________________________________________________ 
Representante do Ministério Público junto ao Tribunal 



Assinado

Assinado Assinado

Cons. Arnóbio Alves Viana

15 de Março de 2017 às 10:47

Cons. Antônio Nominando Diniz Filho Manoel Antonio dos Santos Neto

PRESIDENTE

RELATOR MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO

14 de Março de 2017 às 08:29 14 de Março de 2017 às 10:17


